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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N2 
 

RECLAMANTE: 
Á 

Endereço  

AMITAÇAO 

ADVOGADO: 

Endereço 	 / 	_ t 

	

RECLAMADO: 	
- e 

	

Endereço 	
... 	 . 	 -. 

O 	
1 	- 

( 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: 	o; 	 13 2, 	 7; 

e 
AUTUAÇÃO 

Aos 	: 	 dias do mês de 	- 

do ano de mil novecentos e±............................................... , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliaçao e JulgunentO de 

autuo a reclamaÇO qu9r'segue, com 	......... .. ..... ...... .... ........... ....... documentos. 

Eu, .... .... . ............................. 	
, Diretor da Secretaria 

assino este termo. 

CÁ -2-4 



RECLAMANTE Anb6nia Vieira Alvos 

RECLAMADO 
Laxichone -te iiartins-Joo de Jesus Vasco 

LOCAL 	Goj'ia ÍDATA:25_03_80 J N 	3.479/80 

OBJETO. 1  

-ICC
em ' Aviso, Prias, 13s ai. 

cc:LLJ - 

ESPÉCIE: OBSERVAÇÕES: 
v e rb si 

Õ » 

DISTRIBUIDA 	A 	i 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Audincia dia- 03-09-80,  as  13,0 	hora. 
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......... 1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 
	

Distribuida 	JCJ, 

sob n9 3479 	/19 80 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 25  dias do ms de 	agosto 	do ano de 1980  com- 

pareceu perante 	 3etor de Distribuiço 

o reclamante Antônia Vieira Alves 

nacionalidade brasileira , profisso salgadeira 

estado civil casada , 	 residente ua CM-14, s/nQ, ad. 13- 

Irvaso cia Vila Joao Vaz 64050 
, portador daCTPS n9________ 

srie 396 	que apresentou reclamaço contra Lanchonete Martins-Joio de 

Jesus Vasco 	 , estabelecido 

Av. 3o Paulo-Praça A, Q  1031- CamDjnas 	, declarando o seguinte: 

Admisso:18 / 03 / 80 	Sa1rio: Cr$ 5.000,00 

Opço : 	 flaQ' op-t1ante. Forma de pagamento : mensal 

Saida : 	
18 / 08 / 80 Horrio de trabalho: 7 hs. as 18 hs. 

Que foi admitida em 18-03-80 e demitida injustamente em 

18-08-80; que seu sa1rio era de Cr 5.000,00 mensais; que tra-

balhava como salgadeira no hor.rio compreendido entre 7 s 18,30 

com intervalo de 20 minutos para o almoço; que no teve o con-

trato anotado em sua CTPS. Assim pede: 

Aviso . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

P4r1as 6/12 ............ 2.499 9 96 

13al. 6/12 	 2.499 9 96 

±'otal ..... 9.999,92 

Horas extras conf, se apurar. 

Guias do PG$ no cód.014 

Anot. cia CTPS do contrato de traba1ho 
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Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

P/Funcionrio/(esponsvel 

LTrOR.  

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truço e julgamento. 

Goiania 	 5 de agosto 	de 19 80 . 



PODER JUDICIRI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goinia 

NOTIFICAÇÃO N9 5.960/80 

roc. n.1.740/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por PTTIA VIEITA ALVES 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaçáo e Julgamento, 

......... , 	13:05 	1reza e cijc,o . ............... 
) 

horas do dia . 9.- ...... 	 ) do ms de .»..Qb.1' 0...... 

para audincia relativa a reclaniaço constante da cpia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaÇão 

da pena de confissão, quanto à matri a de fato. 

Nesta audincia deverí V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqaro o 

preponente. 

Gornia
. . . 	

agsode 
de  

Diretor de Secretaria 

A 

Lanchon -te 7artiris -Jogo de Jesus Vasco 
Av. 3ao iiu10-Praça A n.1031 - Campinas 

e s t a 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, 	por 	via 

postal, sob a registro 

n9 iY. 

Em02?/ iY7C 119 
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para inStrsçO e jul3anentc 

TTIlTA ALVES 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo nQ 1 a. JCJ 	 lÇ/30 

	

do ano de 	30, 

	

a. Junta 	de 

sob a Presi- 

Aos 	0  - 1 dias do ms de 
	seteobro 

	

horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 

Conçiliaço e Julgamento de  

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 

presentes os srs. 

Vogal representante dos empregadore 

Vogal representante dos empregados, 

da reclamação ajuizada por  

contra  

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden 

te, apregoadas as partes, 	.tcs ad)as. 
A sequiir, (Jisse o rec:o . e:n soa de3csa o scoin.- 

te: , a esta a1tira rosolverau as :artes teroinar o Iit*i:o, pos' a — 

cçsC, da Perna secuinte: 12) — o repreSEsitante da recda. anotou o 

contrato de c repo na CC. ca reo e. con os dados da inicial ticd — 

ranio cone cnorociador a Pirna Laoc:hcnete artinS - Jasce e deto. . 

Ltda. ; 19) — a rec..a. oacar. , recte. , or saldo do cdidc o do 

tinto contrato C:10.00C,00 em restaçC5 senanais dc 032.100 00  , 	co- 

da una, a oactn de 08 (oito) do corrente; l) — a falta co c:ri 

mente (o :ncescnte acordo inportar na muita do 50 a se calcular so 

bre cvaicu ilduido do ad;ste no vencimentO dc todas :restaoe5; 

a recto. 	final dará uitaç.C. 
Acordo homoloij ode. 
Custas ceia recda. no i.nuorte d Ci7G 	calou 

ladas sobre o valor do acordo. 	 ')fl 
fd rlais. P, nora constar, 	 datiiorafei' 

a crese:zte. 

Juzo TrabJho 

AT-1-1 
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P. J JU5flÇA DO 1'RABAJ40 
JUNTA DE CONCILJAÇÃO E JULGAMENTO 

L 	1 	3 

ecebf, na secretaria da 45 Junta de ncilia 	e 

Jiilgnento de Goinia, a imprtancia supra de 	2.0090(ois '111 e 

Quinhent 	Oruzeir), Como pa';arnento da primeira parcela do acorlo' 

firndo entre partes ntnia Vieira lves, reclamante, e Lanchonete' 

1 ,iart1n - Jo de 'esus, reclamado, e nforme process nQ 1740/80 9  da 

do qaitçao deota parcela, 

ecretaria da l JCJ de Gojnja, 08—sct-19E'O. 

iocl a manto. 
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MNISTÊRIO DA FAZENDA 	
1 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO  
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	

17 138 401  00  

•1 

iV 	
1031 
	

2,1 

T YJ 15 FERI 

	

- 	 -------- 

y 	- 

U3t- 

	

QUERES IREORMAUSES PREVS1AS EM IRUTRUCOES 	

22 	
23 ERRIGO 

31 

	

TraDd1tê. 	
MULTA EIOU JUROS 

J...CofI 	
25 	 A 	

26 CEDRO do  

tiw 

cGa;2:o36 :01( M :) 

( 

H 

CRU 	 -- - 

CRS 	 À 
•CRG 	

--------- 
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P. J.  JUYlÇA DO TAÁL'4O 

JUNTA DE CONCILtAÇO  E JULGAMENTO 1' 

•ri 	-' 	1• 	•) 
Â 	L_ 

iecebÇ, na 3ecretaria da l Junta de Condllarao e Jul 

gament) de Goin1a, a iinortncia supra de ( 2 9500 9 0 )(Jois il e 

u1nhents ruir 's) cni aamento Ia noguni.a parcela do acor-

do firmado entre partes nt'nia Vieira .lves, reclamante, e Lan - 

chonete i'Iartins Jogo dc Jesus, reclamada, cnforme acordo no pr 

nQ 1740/80, dando auitaço desta arcela. 

ccetaria da l JJ de G'inia, 15—set-1980. 

' JL 

4.eclmante. 
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PODER juiCiÁI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇAO E JULGAMENTO 
Be'o Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediênCia ao provimento 

n2 
2, artigo 11, § único, da corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6eS de ser 

arquivado. Dou 

Em 	de 	 - 1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço concluSoS os presentes 

autos ao MM. Juiz presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

ção  

Data supra. 

u J P r e s i d e n t - e 

7c C TO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

JUNTA DE CONCILJAÇÁO E JULGAMENTO 	1" 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇO 

Proc. J.C.J. n. 	 1. 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de mil nove - 

centos e 	 , nesta cidade de 

na secretaria desta Junta de Conci l iaçao e Julgamento, 

erante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante 	- 

e o reclamado 	 - 

e por este último me foi dito que 

em cumprimento a 	 celebrado na presente reclarnaço 
dcrsao profr'-r 

zia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$.  

relativa ao 	 --L 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

A 

peito ao objeto da presente reclamacao, seja a que tttulo for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

SE «R ETA lO 

A 	 ) 

RECLAMANTE 

E'C [AMADO 

r 
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